PARECER N° 1241 , DE 2009

DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 84, DE 2008

De autoria do Deputado Aloísio Vieira, o projeto em epígrafe visa incluir no calendário turístico do Estado, a “Festa das Nações” no Município de Cachoeira Paulista.

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emenda ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Esportes e Turismo, nos termos dos artigos 31, § 14 e 33, II, “c” do Regimento Interno.

Ao examinar a matéria, verificamos, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que a Festa das Nações, a ser realizada anualmente no mês de novembro no Município de Cachoeira Paulista, ainda não foi incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo.

Organizada pela Secretaria da Cultura e Turismo e com o intuito de angariar fundos, a Festa das Nações é realizada por entidades sociais que montam diversas barracas de comidas típicas brasileiras e estrangeiras para apreciação dos visitantes.

Durante a festa, aquele Município recebe turistas para o evento, o que movimenta a economia local, gerando empregos, renda e oportunidades de negócios.

Devido à importância da Festa das Nações, somos levados a apoiar a aprovação dessa propositura.

                                             Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 84, de 2008.

  É o nosso parecer

a) Gilson de Souza – Relator

Aprovada, conclusivamente, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 2/12/2009

a) Luciano Batista – Presidente

Edson Ferrarini – Vicente Cândido – André Soares – Celino Cardoso – Luciano Batista

